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Artigo 4.º 
Situações excecionais

1 - A aplicação do disposto no n.º 13 do artigo 14.º da 
LOE/2013 depende da apresentação, em simultâneo com 
informação que realiza e fundamenta, de forma detalhada 
e explícita, o pedido de aplicação do n.º 13 do referido 
artigo 14.º, de anteprojeto de despacho dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da tutela.

2 - O pedido a que se refere o número anterior deve ser 
realizado até 15 de abril de 2013 pelas tutelas interessadas 
e de forma agregada para as respetivas fundações e ou 
transferências abrangidas. 

Artigo 5.º 
Apresentação de pedido e comunicação

1 - A apresentação do pedido de parecer, bem como as 
notificações ou envios que se lhes seguirem, são exclu-
sivamente realizadas por via eletrónica, através do ende-
reço parecerfundacoes@mf.gov.pt.

2 - Os pedidos são apresentados exclusivamente com 
recurso ao preenchimento e envio dos formulários dispo-
níveis para download no sítio na Internet da Direção-Geral 
da Administração e do Emprego Público com as instruções 
necessárias. 

Artigo 6.º 
Apoio técnico

O apoio técnico ao cumprimento do disposto na presente 
portaria compete à Direção-Geral da Administração e do 
Emprego Público e, no respeitante a informação relacio-
nada com a atividade do grupo de trabalho para avaliação 
das fundações, à Inspeção-Geral de Finanças. 

Artigo 7.º 
Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do disposto na presente 
portaria compete à Inspeção-Geral de Finanças.

Artigo 8.º 
Aplicação no tempo 

A presente portaria aplica-se aos pareceres solicitados 
a partir de 1 de janeiro de 2013.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação. 

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 15 de março de 2013. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO
Portaria n.º 126/2013

de 28 de março

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação dos 
Industriais de Cordoaria e Redes e a FESETE – Federação dos 
Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Cal-
çado e Peles de Portugal.

O contrato coletivo entre a Associação dos Industriais de 
Cordoaria e Redes e a FESETE Federação dos Sindicatos 

dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado 
e Peles de Portugal, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 8, de 28 de fevereiro de 2011, com retificação 
publicada no citado Boletim n.º 15, de 22 de abril de 2011, 
abrange as relações de trabalho entre empregadores que 
se dediquem à atividade de cordoaria, redes, espumas e 
sacaria e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros repre-
sentados pelas associações que o outorgaram. 

As associações signatárias requereram a extensão da 
convenção a todas as empresas que na área de aplicação da 
convenção se dediquem à mesma atividade não filiadas na 
associação de empregadores outorgante e aos trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias nela previstas, 
não representados pelas associações sindicais outorgantes, 
de acordo com as alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 90/2012, de 31 de outubro. 

No setor de atividade, no âmbito geográfico, pessoal 
e profissional de aplicação pretendido na extensão, os 
elementos disponíveis nos Quadros de Pessoal de 2010 
indicam que a parte empregadora subscritora da convenção 
tem ao seu serviço 94% dos trabalhadores. 

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do setor, procedeu-se 
ao estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela 
salarial. Segundo os Quadros de Pessoal de 2010, a atuali-
zação das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta 
de outrem abrangidos pela presente extensão, inferiores 
às retribuições convencionadas, representa um acréscimo 
nominal na ordem dos 0,2% na massa salarial do total dos 
trabalhadores por conta de outrem abrangidos. 

As tabelas salariais preveem nos Grupos G, H e I, da 
Tabela A, retribuições inferiores à retribuição mínima men-
sal garantida em vigor. No entanto, a retribuição mínima 
mensal garantida pode ser objeto de reduções relacionadas 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º Código 
do Trabalho. Deste modo, as referidas retribuições apenas 
são objeto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas. 

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede-se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas. 

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente. 

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 2, de 15 de janeiro 
de 2013, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.  

Na linha do compromisso assumido no Memorando 
de Entendimento sobre as Condicionalidades de Política 
Económica e ponderadas as circunstâncias sociais e eco-
nómicas justificativas da extensão, previstas no n.º 2 do 
artigo 514.º do Código do Trabalho, observados os critérios 
necessários para o alargamento das condições de trabalho 
previstas na convenção, nomeadamente o critério da repre-
sentatividade previsto da alínea c) do n.º 1 da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 90/2012, de 31 de outubro, 
importa promover a extensão das alterações da convenção 
em causa.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
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do Código do Trabalho, e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, o seguinte: 

Artigo 1.º 
1 - As condições de trabalho constantes do contrato 

coletivo entre a Associação dos Industriais de Cordoaria 
e Redes e a FESETE – Federação dos Sindicatos dos Tra-
balhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles 
de Portugal, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 8, de 28 de fevereiro de 2011, com retificação publi-
cada no citado Boletim n.º 15, de 22 de abril de 2011, são 
estendidas, no território do continente: 

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a atividade de cordoaria, redes, sacaria e espumas 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nele previstas; 

b) Às relações de trabalho entre empregadores que 
exerçam a atividade económica referida na alínea ante-
rior, filiados na associação de empregadores outorgante e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados 
pela associação sindical outorgante. 

2 – As retribuições mínimas previstas para os Grupos G, 
H e I, da Tabela A apenas são objeto de extensão em si-
tuações em que sejam superiores à retribuição mínima 
mensal garantida resultante de redução relacionada com 
o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código do 
Trabalho. 

3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas. 

Artigo 2.º 
1 – A presente portaria entra em vigor cinco dias após 

a sua publicação no Diário da República. 
2 – A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária 

previstas na convenção produzem efeitos a partir do 1.º dia 
do mês da publicação da presente portaria. 

O Secretário de Estado do Emprego, António Pedro 
Roque da Visitação Oliveira, em 26 de março de 2013. 

 Portaria n.º 127/2013
de 28 de março

Portaria de extensão das alterações ao acordo coletivo entre a 
MEAGRI – Cooperativa Agrícola do Concelho da Mealhada, 
C.R.L. e outras e o SETAA – Sindicato da Agricultura, Alimen-
tação e Florestas.

As alterações ao acordo coletivo entre a MEAGRI – 
Coope rativa Agrícola do Concelho da Mealhada, C.R.L. e 
outras e o SETAA - Sindicato da Agricultura, Alimentação 
e Florestas publicadas, no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 19, de 22 de maio de 2011, abrangem as relações de 
trabalho entre as Cooperativas Agrícolas que, no território 
nacional, se dediquem às atividades de prestação de servi-
ços e mistas e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas entidades que as outorgaram. 

As partes requereram a extensão das alterações da 
convenção a cooperativas agrícolas de serviços ou mis-
tas, não outorgantes, e aos trabalhadores ao seu ser-

viço representados pelos sindicatos outorgantes, de 
acordo com as alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 90/2012, de 31 de outubro.  

A correspondência entre a classificação de cooperativas 
agrícolas adotada no âmbito da convenção e a legislação 
atual foi efetuada na portaria de extensão do acordo cole-
tivo de 2009, sem que tenha suscitado reservas.  

No sector de atividade, no âmbito geográfico, pessoal 
e profissional de aplicação pretendido na extensão, os 
elementos disponíveis nos Quadros de Pessoal de 2010 
indicam que a parte empregadora subscritora da convenção 
tem ao seu serviço 57 % dos trabalhadores. 

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do sector, procedeu-se 
ao estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela 
salarial. Segundo os Quadros de Pessoal de 2010, a atuali-
zação das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta 
de outrem abrangidos pela presente extensão, inferiores 
às retribuições convencionadas, representa um acréscimo 
nominal na ordem dos 1,5 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores por conta de outrem abrangidos. 

A convenção atualiza, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário como o valor do subsídio de refei-
ção. Não se dispõe de dados estatísticos que permitam 
avaliar o impacto destas prestações. Considerando a 
finalidade da extensão e que as mesmas prestações foram 
objecto de extensões anteriores, justifica-se incluí-las 
na extensão. 

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede-se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas. 

A atividade de gestão de sistemas de rega não é abran-
gida pela extensão porque a convenção não prevê pro-
fissões ou categorias profissionais próprias e existe um 
acordo coletivo celebrado entre diversas associações de 
regantes e o SETAA. 

A atividade de comércio retalhista, incluindo o comércio 
de carnes, também não é abrangida pela extensão, não 
obstante a convenção ter profissões que lhes são próprias, 
porque é abrangida por convenções coletivas em todo o 
continente. 

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente. 

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego n.º 2, de 15 de janeiro 
de 2013, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados. 

Na linha do compromisso assumido no Memorando 
de Entendimento sobre as Condicionalidades de Política 
Económica e ponderadas as circunstâncias sociais e eco-
nómicas justificativas da extensão, previstas no n.º 2 do 
artigo 514.º do Código do Trabalho, observados os critérios 
necessários para o alargamento das condições de trabalho 
previstas na convenção, nomeadamente o critério da repre-
sentatividade previsto da alínea c) do n.º 1 da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 90/2012, de 31 de outubro, 
importa promover a extensão das alterações da convenção 
em causa. 

Assim: 
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 




